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DECRETO Nº 144, 08 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Representantes do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSAN, biênio 2024-2026 e dá outras 
providências.” 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, no uso de suas atribuições legais 
e pertinentes, de acordo com a Lei Orgânica do Município e, em conformidade com a Lei nº 1079/2008 de 27 
de março de 2008: 

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional– COMSAN, durante o biênio 2024-2026, do Município de Cruz das Almas, conforme 
a seguir relacionados: 

 

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS: 

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

 TITULAR – IVANA GUERRA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

 SUPLENTE – JOELSON SANTANA DA SILVA 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 TITULAR – MARLI SILVEIRA 

 SUPLENTE – RENATA RIBEIRO 

 

 

Edição 1.904 | Ano 2024
08 de março de 2024

Página 3

DECRETO

Certificação Digital: AVMXCSTE-IHV5XYR6-HJMJXTVB-HTWSKLSO
Versão eletrônica disponível em: http://cruzdasalmas.ba.gov.br/



 

 

 

 

 
 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

TITULAR – MONIQUE VELAME FERREIRA 

 SUPLENTE – MARINALVA SILVA LIMA 

 

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

TITULAR – BEATRIZ PIMENTEL FERREIRA 

 SUPLENTE – FABIANA MARIA DA SILVA DALTRO DE C. LEITE 

 

V – Representantes da Diretoria Regional de Saúde - DIRES: 

 TITULAR – CLYSIA DIAS BERTINO BISPO DE OLIVEIRA 

 SUPLENTE – MARIA DO SOCORRO CARLOS OLIVEIRA 

 

VI – Representantes da Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola – EBDA/SETAF 

 TITULAR – GLEISON CLEITON DOS SANTOS MARQUES 

 SUPLENTE – DENISE MARIA BARBOSA QUARESMA 

 

VII – Representantes indicado pela Universidade Federal do Recôncavo – UFRB 

 TITULAR – FLÁVIA SILVA BARBOSA 

 SUPLENTE – TATIANA PACHECO RODRIGUES 

 

VIII – Representantes indicados pela Diretoria Regional de Educação – DIREC 

NÃO HOUVE INDICAÇÃO. 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

I - Representante dos trabalhadores de áreas afins ao setor de alimentos: 

TITULAR - Denise Pires de Araújo 

SUPLENTE -  Jucélio Pires de Araújo 

 

II - Representante de instituição de ensino privado técnico superior e de pesquisa: 

  TITULAR -  Andrea dos Santos de Souza 

 SUPLENTE - Wanessa Karine da Silva Lima 

 

III - Representante de entidades de pessoa com deficiência: 

 TITULAR - Lidiane de Almeida Teles 

 SUPLENTE - Monica de Jesus Santos 

 

IV - Representante do Conselho Municipal da Assistência Social: 

  TITULAR - Tássia Oliveira Guedes 

  SUPLENTE - Emanuelle Conceição Santos Moraes 

 

V - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 TITULAR - Thais Santos Cardoso 

 SUPLENTE - Juliana Barbosa da Silva de Souza 

 

VI - Representante do Conselho Municipal de Saúde: 

 TITULAR - Almerinda Queiroz de Santana 

SUPLENTE - Isadora Trindade Martins da Silva 
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VII - Representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar: 

 TITULAR - Graciela Sergio dos Santos Cavalcante 

 SUPLENTE - Fernanda Silva dos Santos 

 

VIII - Representante de Organização Afrodescendente: 

 TITULAR - Silvana Pedreira Dias Silva 

 SUPLENTE - Miriam Feliciano de Barros 

 

Art. 2º - A função de conselheiro constitui serviço público relevante e não será remunerado.  

 

Art. 3º - Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.        

 

                            Gabinete do Prefeito  

         Cruz das Almas, 08 de março de 2024. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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